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TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

  

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

SUMÁRIO                                                                              
 Sumário PAG 01 

 Atos do Poder Executivo – Dispensa de Licitação  PAG 02 

  Resultado e Adjudicação da Licitação PAG 03 

  Termo Aditivo PAG 04 

Extrato de termo Aditivo PAG 04 

Extrato de Contrato de Trabalho PAG 05 

   

   

   

   

 

 
 

 
 
 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

    ATOS DO PODER EXECUTIVO     

   DISPENSA DE LICITAÇÃO    

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2021 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

     RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da Empresa 
CONSTRUFATIMA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº. 08.819.516/0001-74, com sede na Rua 
Celso Joaquim de Barros,1100, na cidade de Fátima do Sul/MS, para elaboração de projeto de prevenção de incêndio e 

pânico no Parque da Fogueira Elói Quelé Ramos e Estádio Municipal Mário Rocha em Jateí/MS, no valor estimado de R$ 
13.260,00 (treze mil duzentos e sessenta reais), com fundamento no inciso VIII, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 

e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 18 de agosto de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 

    RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO     

 
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2021. 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação modalidade 

Pregão Presencial nº. 037/2021, Processo Administrativo nº. 110/2021, que teve por objeto receber proposta para 
contratação de empresa prestadora de serviços odontológicos especializados em tratamento Endodônticos e Cirúrgico de 

extração atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jateí-MS, em conformidade com o Edital e o 
Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço por Lote, ficando 
ADJUDICADO em favor da empresa: D.C MACHADO - ME , situada na Rua Bento Machado Lobo, n° 1249, Centro, Glória 

de Dourados/MS , CNPJ sob o n°. 42.859.791/0001-50, o Lote 1, no valor de R$ 55.000,00 ( cinquenta e cinco mil reais) 
e Lote 2, no valor de R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais). 
 

Jateí/MS, 17 de agosto de 2021. 

 

Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial 
 

    TERMO ADITIVO     
 

TERMO DE ADITIVO 

  
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2020 CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA AUTO POSTO BIELA LTDA. 
                                           
                                         Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no CNPJ sob n° 

03.783.859/0001-02, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula 
de Identidade RG nº. 001.440.006 SSP-MS, e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na 

Rua José Luiz de Oliveira, n°. 213, nesta cidade e na qualidade de Fiscal do Contrato, Simone Cabral da Silva Medeiros, 
portadora da CI sob nº 001189270 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 001.869.561-26; Francisco Edson de Souza, 

portador da CI sob nº 621.000 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.423.791-91 ; Célio Aparecido Balasso, 
portador da CI sob nº 577362 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 529.137.831-04; Eleni Teixeira dos Santos Felipe, 

portadora da CI sob nº 290942 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 356.433.311-87; Antônia Marcília Lacerda da 
Silva Santos, portadora da CI sob nº 645479 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 529.115.601-59, José Carlos 
Gomes, portador da CI sob nº 109690 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.359.251-00; Rodrigo Félix da Silva, 

brasileiro, portador da CI sob nº 10R1333928 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 480.887.301-04; Alex Barbosa, 
portadora da CI sob nº 1029973 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 944.805.831-49 e de outro lado a empresa AUTO 

POSTO BIELA LTDA, com sede na Rua Pedro Neres, nº 305, centro, na cidade de Jateí-MS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
73.479.396/0003-37, neste ato representado pelo Sr. Flademir Cesar Polesel, portador da Cédula de Identidade nº. 
181998 SSP/MS, e do CPF nº. 337.459.271-68 de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam o 

presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo tem por objeto o realinhamento de valores referente, ao preço dos 
combustíveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR:  O aditivo de realinhamento do valor unitário por litro de gasolina comum que passa 
de R$ 5,96 (cinco reais e noventa e seis centavos) para R$ 6,17 (seis reais e dezessete centavos), para os demais 
combustíveis continuam com o mesmo valor do Contrato Administrativo nº. 071/2020. 
 

Em decorrência da revisão prevista, será acrescido no saldo do contrato o valor de R$ 10.972,80 (dez mil, novecentos e 

setenta e dois reais e oitenta centavos) correspondente ao valor da gasolina comum que terá seu valor realinhado em 
R$ 0,21 (vinte e um centavos) por litro, passando o valor global do contrato para R$ 1.940.245,77 (um milhão, 
novecentos e quarenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO: O período de vigência do Contrato continua o mesmo até 02/09/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correram por conta da dotação abaixo discriminada e para exercício futuro 

a dotação que a substituir: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO  

04.122.0019.2041 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0004 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0029 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 

LAZER  

12.361.0009.2018 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENS 

FUND 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0071 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.010.00 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 
LAZER  

12.365.0009.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DA ED. 
INFANTIL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0090 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.010.00 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0111 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 
1.70.074 

1.80.501 
1.80.502 

FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENV. RURAL  

04.122.0019.2045 MANUT SEC. MUN. DE DESENV. RURAL MEIO AMB E 

TURISMO  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0148 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 
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03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.020.00 FONTE 

 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0214 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 

 

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0271 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 
 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições 

do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde 
que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 17 de agosto de 2021. 
 

____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
____________________________________ 

AUTO POSTO BIELA LTDA 
Flademir Cesar Polesel 

Pela contratada 

 

    EXTRATO DE TERMO ADITIVO     
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 005 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°. 071/2020 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 AUTO POSTO BIELA LTDA.  
 

OBJETO: Fica acrescido em R$ 10.972,80 (dez mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta 

centavos), o valor constante no Contrato Administrativo nº. 071/2020 passando o valor 
contratado para R$ 1.940.245,77 (um milhão, novecentos e quarenta mil, duzentos e 

quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos), em decorrência da reprogramação do 
contrato. O prazo de vigência do contrato Administrativo n. 071/2020, continua o mesmo 

até 02/09/2021. 
  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
 

DATA:                                                             17 de agosto de 2021. 
ASSINATURAS: 

___________________ 
Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

________________________ 

AUTO POSTO BIELA LTDA 
CNPJ n° 73.479.396/0003-37 
FLADEMIR CESAR POLESEL 

CPF nº 337.459.271-68 
Representante da Contratada 
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    EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO    

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 078/2021 

Partes Município de Jateí/MS 

Rosemeire Nascimento de Oliveira 
 

Objeto A CONTRATADA classificado no Processo Seletivo Simplificado 
realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto nº 

018/2021 de 04 de Março de 2021, atuará na função de Monitor de 
Transporte Escolar - Fazenda Pica Fumo X Assentamento Gleba Nova 
Esperança, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer. 
 

Vigência 16/08/2021 e término em 31/12/2021. 
 

Valor R$ 1.572,07 (Um mil e quinhentos e setenta e dois reais e sete 
centavos) mensal. 
 

Dotação 

Orçamentária 

12.361.0009.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental. 

31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 
 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 
Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 
n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 
autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 16 de Agosto de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Rosemeire Nascimento de Oliveira – Contratada 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 079/2021 

Partes Município de Jateí/MS 
Osmar Zanardi Corin 
 

Objeto O CONTRATADO classificado no Processo Seletivo Simplificado 
realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Motorista 
Transporte Escolar – Fazenda Pica Fumo x Assentamento Gleba Nova 
Esperança, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer. 
 

Vigência 16/08/2021 e término em 31/12/2021. 

Valor R$ 1.834,06 (Um mil e oitocentos e trinta e quatro reais e seis 
centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.361.0009.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 
Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 

n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 

autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 16 de Agosto de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Osmar Zanardi Corin – Contratado 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 080/2021 

Partes Município de Jateí/MS 
Danielli Ramos Cardoso 
 

Objeto A CONTRATADA classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Profissional 

de Apoio Escolar, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 

Vigência 16/08/2021 e término em 31/12/2021. 

Valor R$ 1.834,06 (Um mil e oitocentos e trinta e quatro reais e seis 
centavos) mensal. 
 

Dotação 

Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção da Educação Infantil 

31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 
 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 
n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 

autorizado pelo Prefeito Municipal 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 16 de Agosto de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Danielli Ramos Cardoso – Contratada 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 081/2021 

Partes Município de Jateí/MS 

Doralice Crisanto de Souza 
 

Objeto A CONTRATADA classificada no Processo Seletivo Simplificado 
realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 
017/2021 de 22 de fevereiro de 2021, atuará na função de Professora 

de Educação Infantil, na sala de aula do PRÉ I – A, no Centro Municipal 
de Educação Infantil “Recanto do Saber”, no período Matutino, a 

disposição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer 
 

Vigência 16/08/2021 e término em 31/12/2021 
 

Valor R$ 2.224,35 (Dois mil e duzentos e vinte e quatro reais e trinta e cinco 
centavos) mensal 
 

Dotação 

Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção da Educação Infantil 

31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 
n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 
autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 
 

Data 16 de Agosto de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Doralice Crisanto de Souza – Contratada 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 082/2021 

Partes Município de Jateí/MS 
Elza da Silva 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Auxiliar de 

Serviços Gerais, a disposição da Secretaria Municipal de 

Administração.  

Vigência 09/08/2021 e término em 18/08/2021. 

Valor  R$ 1.339,17 (Um mil e trezentos e trinta e nove reais e dezessete 
centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

04.122.0019.2044 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Administração. 
3190.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas  

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 
Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 

n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração, devidamente autorizado pelo Prefeito 

Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 09 de Agosto de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Elza da Silva – Contratada 

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 083/2021 

Partes Município de Jateí/MS 

Franciele Tack 
 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Auxiliar de 

Serviços Gerais, na Unidade Básica de Saúde, no Assentamento Gleba 

Nova Esperança, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde.  

Vigência 17/08/2021 e término em 31/12/2021. 

Valor  R$ 1.339,17 (Um mil e trezentos e trinta e nove reais e dezessete 
centavos) mensal. 

 

Dotação 

Orçamentária 

10.122.0019.2048 – Manutenção do Fundo Municipal da Saúde. 

3190.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas 
 

Fundamentação 

Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 

Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 
n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal. 
 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 
 

Data 17 de Agosto de 2021 
 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Franciele Tack – Contratada 

 

 

 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1072 JATEÍ-MS, QUARTA FEIRA,  18 DE AGOSTO DE 2021                PÁGINA  07 DE 08 

 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 084/2021 

Partes Município de Jateí/MS 
Taciane Nogueira da Silva 

Objeto A CONTRATADA, classificada no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Monitor de 

Transporte Escolar, Fazenda Perdigão x Distrito de Nova Esperança, a 

disposição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer. 

Vigência 18/08/2021 e término em 31/12/2021. 

Valor R$ 1.572,07 (Um mil e quinhentos e setenta e dois reais e sete 
centavos) mensal. 

Dotação 
Orçamentária 

12.365.0009.2021 – Manutenção da Educação Infantil 
31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 
Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Ordinária (Municipal) 

n. 739 de 16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devidamente 

autorizado pelo Prefeito Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 18 de Agosto de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 

Taciane Nogueira da Silva – Contratada 
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